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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO CID ARRUDA CÂMARA

PODER EXECUTIVO 

 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE 

PROPOSTA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

100501/2016 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE CORREÇÃO E MAJORAÇÃO DE IPM – 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO 

MUNICÍPIO, PARA A FIXAÇÃO DOS 
REPASSES MENSAIS DE ICMS DO 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, 
QUANTITATIVAS E DEMAIS CONDIÇÕES 

CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 
 

A Presidente e Membros da CPL do Município 
de Nova Cruz/RN, nomeados pela Portaria n. 

126/2015 do Prefeito Municipal de Nova 

Cruz/RN, no uso de suas atribuições legais, 
torna público aos interessados que a (s) 

empresa (s) SOLUÇÃO ASSESSORIA 

TRIBUTÁRIA E CONTÁBIL, CNPJ: 
12.936.649/0001-06 sagrou-se vencedora do 

presente certame com o valor mensal de R$ 

5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) referente 
a TOMADA DE PREÇOS Nº. 100501/2016, 

cuja fase de proposta se deu às 14h do dia 

13/07/2016. Outrossim, encontra-se aberto o 
prazo para interposição de recurso conforme 

estabelecido no art. 109, I, alínea “b”, da Lei 

8666/93. A Ata da Sessão da fase de proposta, 
encontra-se disponível aos interessados na CPL 

deste Município, ou através do link 

http://www.novacruz.rn.gov.br/transparencia/vi
ew/. 

Nova Cruz/RN, 13 de julho de 2016. 
 

Michelline Jussara da Cunha 

PRESIDENTE DA CPL/PMNC/RN 
 

 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 

CONTRATANTE: Município de Nova Cruz/ 

Prefeitura Municipal. 

CONTRATADA: Extrato de prestação de 
serviços de ROSÂNGELA CORDEIRO DE 

LIMA. 

OBJETO: Prestação de serviços em caráter 
temporário, na função de Professor (a) 

Auxiliar, com 40 horas semanais, nos turnos 

matutino e vespertino, na Creche Municipal 
Ana Urbano - Educação Infantil, deste 

município, em substituição a servidora Erineide 

Soares de Lima, Professora Mat. 1700, falecida 
em 01 de julho do corrente ano, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, em virtude 

da falta de servidor disponível para tal 
atribuição. 

VALOR: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais) 

DATA DE ASSINATURA: 13/07/2016. 
VIGÊNCIA: 13/07 a 15/12/2016. 

BASE LEGAL: Art. 24, Inc. II, Lei 8.666/93. 

DOTAÇÃO: 200 - Atividade - 2050 – Fundeb 
60%  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: Valéria 

Maria Vieira Arruda Câmara. 
PREFEITO MUNICIPAL: Cid Arruda Câmara. 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 
 

 

 
 


